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ERRATA 02 - EDITAL Nº 01, DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 

Onde lia-se: 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE ASSISTENTE, 

NÍVEL I, EM REGIME DE TI-40h NA ÁREA DE ENFERMAGEM PARA O CURSO 

DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM- CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES 

DE BARROS-UFPI-PICOS-PIAUÍ 

Por delegação de competência da Magnífica Reitora da Universidade Federal do Piauí (UFPI), 

da Pró-Reitora de Ensino de Graduação, o Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de 

Barros, no uso das atribuições legais, torna público aos interessados que estarão abertas as 

inscrições para o Processo de Seleção de Professor Substituto a ser contratado como Classe 

Assistente Nível I, por até 12 (doze) meses, em Regime de Tempo Integral TI-40h (quarenta 

horas semanais), nos termos das Leis nº. 8.745/93, regulamentadas pelas Leis nº. 9.849/99 e 

10.667/03 publicadas em 10/12/1993, 27/10/1999 e 15/05/2003, respectivamente; Decreto º 

4.748, de 16 de junho de 2003, Resolução CONSUN/UFPI nº 034/2020 e Resolução CONSUN 

Nº 135/23, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste 

Edital. 

1 - DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Período: 24 a 26 de março de 2026. 

1.2 As inscrições serão online, exclusivamente por meio do e-mail: 

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com, do dia 24/03/2026 às 23:59h do dia 26/03/2026. 

1.3 Não será aceita documentação enviada após o período de inscrição. 

 

2 DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.1           Nos termos do Decreto no 6.593, de 2 de outubro de 2008, poderá solicitar isenção da 

taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito e ativo no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa renda, nos termos do 

Decreto nº 6.135 de 2007: 
a) O candidato que requerer a isenção nesta modalidade deverá encaminhar, no ato da inscrição, 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchido e assinado, 
em conformidade com os dados que foram originalmente informados ao órgão de Assistência 
Social de seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. 
b) A solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser feita até as 23:59h (vinte e três horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 26/03/2026, junto à documentação exigida para inscrição, 
conforme item 4 deste edital, exclusivamente por meio do e-mail: 
seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 
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c) Os pedidos de isenção realizados após o prazo estipulado na alínea “b” serão desconsiderados 
e terão a solicitação automaticamente indeferida. 

d) Os pedidos de isenção recebidos no prazo serão analisados e os resultados serão publicados 
no sítio eletrônico do CSHNB (www.ufpi.br/picos) por ocasião da publicação da homologação 
das inscrições, conforme Anexo II deste edital. 

 

3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1 Indicações relativas à lotação, área/disciplina, número de vagas, perfil, remuneração e taxa 

de inscrição estão estabelecidas no quadro abaixo: 

 

Lotação Área Nº de 

Vagas 

Perfil Remuneração Taxa de 

Inscrição 

COORDENAÇÃO  

DO CURSO DE 

ENFERMAGEM 

Campus Senador  

Helvídio Nunes de  

Barros 

Enfermagem 01(uma) 

TI-40h 

Graduado em  

Enfermagem, 

com, no 

mínimo, 

Mestrado em 

Enfermagem 

ou áreas 

afins. 

R$ 8.058,29 

(Doutor) 

R$ 

201,46 

(Doutor) 

R$ 5.949,07 

(Mestre) 

 

R$ 

148,73 

(Mestre) 

 

8 - BASES CONTRATUAIS 

8.1 CARGO: Professor Substituto, Assistente, Nível I. 

8.2 REGIME DE TRABALHO: Tempo Integral – TI 40h (quarenta horas semanais). 

8.3 PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

8.4 REMUNERAÇÃO: de acordo com o detalhamento apresentado no Quadro do item 3.1 para 

regime TI-40h, salário correspondente ao Nível I, da Classe Assistente da carreira de Magistério 

Superior. 

 

9 - PRAZO DE VALIDADE 

9.1 O prazo de validade do Processo Seletivo será de até 01 (um) ano, a contar da data de 

publicação da homologação do Resultado Final no Diário Oficial da União, podendo ser 

renovado por igual período. 
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SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE 

ASSISTENTE, NÍVEL I, EM REGIME DE TI-40h PARA O CURSO 

DE ENFERMAGEM - CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE 

BARROS-UFPI/PICOS-PIAUÍ 

ANEXO II -  CRONOGRAMA* 

ETAPAS DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

LOCAL PERÍODO HORÁRIO 

Inscrições 

Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com  24/03/2026 a  

26/03/2026 

Do dia 

24/03/26 às 

23:59h do dia 

26/03/2026 

Homologação das 

inscrições 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos 
27/03/2026 Até 18h 

Interposição de 

Recursos contra a 

Homologação das 

Inscrições 
Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

Até 24h após a 

divulgação da 

homologação 
- 

Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

homologação das 

inscrições 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

30/03/2026 Até 18h 

Sorteio de temas para 

a Prova Didática Sala da Coordenação do Curso 
31/03/2026 A partir de 08h 

Início da Prova 

Didática** 
Sala a definir 01/04/2026 A partir de 08h 

Resultado da Prova 

Didática 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  
02/04/2026 A partir de 08h 

Interposição de 

Recursos contra o 

Resultado da Prova 

Didática 

Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

Até dia 

04/04/2026 
- 

Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

Prova Didática 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

06/06/2026 A partir de 08h 

Resultado da Prova 

de Títulos 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  
07/07/2026 - 

Interposição de 

Recursos contra o 

Resultado da Prova 

de Títulos 
Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

Até 24h após 

a divulgação 

do Resultado 

da Prova de 

Títulos 

- 
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Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

Prova de Títulos 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

Até 48h após a 

divulgação do 

Resultado da 

Prova de 

Títulos 

- 

Resultado 

Classificatório Geral 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

A partir do 

dia 

10/04/2026 

- 

 

* Em caso de intercorrências, este cronograma poderá sofrer ajustes. A atualização será 

publicada no site da UFPI. 

** Havendo necessidade, de acordo com a quantidade de candidatos inscritos, a prova didática 

poderá acontecer em mais de um dia e isso implicará em alteração deste cronograma. 
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Lê-se:  

 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE AUXILIAR, 

NÍVEL I, EM REGIME DE TI-40h NA ÁREA DE ENFERMAGEM PARA O CURSO 

DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM- CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES 

DE BARROS-UFPI-PICOS-PIAUÍ 

Por delegação de competência da Magnífica Reitora da Universidade Federal do Piauí (UFPI), 

da Pró-Reitora de Ensino de Graduação, o Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de 

Barros, no uso das atribuições legais, torna público aos interessados que estarão abertas as 

inscrições para o Processo de Seleção de Professor Substituto a ser contratado como Classe 

Auxiliar Nível I, por até 6 (seis) meses, em Regime de Tempo Integral TI-40h (quarenta horas 

semanais), nos termos das Leis nº. 8.745/93, regulamentadas pelas Leis nº. 9.849/99 e 

10.667/03 publicadas em 10/12/1993, 27/10/1999 e 15/05/2003, respectivamente; Decreto º 

4.748, de 16 de junho de 2003, Resolução CONSUN/UFPI nº 034/2020 e Resolução CONSUN 

Nº 135/23, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas neste 

Edital. 

1 - DAS INSCRIÇÕES 

1.1 Período: 30/03/26 a 01/04/26. 

1.2 As inscrições serão online, exclusivamente por meio do e-mail: 

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com, do dia 30/03/2026 às 23:59h do dia 01/04/2026. 

1.3 Não será aceita documentação enviada após o período de inscrição. 

2 DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.1           Nos termos do Decreto no 6.593, de 2 de outubro de 2008, poderá solicitar isenção da 

taxa de inscrição o candidato que estiver inscrito e ativo no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal - CadÚnico e for membro de família de baixa renda, nos termos do 

Decreto nº 6.135 de 2007: 
a) O candidato que requerer a isenção nesta modalidade deverá encaminhar, no ato da inscrição, 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchido e assinado, 
em conformidade com os dados que foram originalmente informados ao órgão de Assistência 
Social de seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. 
b) A solicitação de isenção da taxa de inscrição deverá ser feita até as 23:59h (vinte e três horas 
e cinquenta e nove minutos) do dia 30/03/2026, junto à documentação exigida para inscrição, 
conforme item 4 deste edital, exclusivamente por meio do e-mail: 
seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

c) Os pedidos de isenção realizados após o prazo estipulado na alínea “b” serão desconsiderados 
e terão a solicitação automaticamente indeferida. 

d) Os pedidos de isenção recebidos no prazo serão analisados e os resultados serão publicados 
no sítio eletrônico do CSHNB (www.ufpi.br/picos) por ocasião da publicação da homologação 
das inscrições, conforme Anexo II deste edital. 
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3 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1 Indicações relativas à lotação, área/disciplina, número de vagas, perfil, remuneração e taxa 

de inscrição estão estabelecidas no quadro abaixo: 

 

Lotação Área Nº de 

Vagas 

Perfil Remuneração Taxa de 

Inscrição 

COORDENAÇÃO  

DO CURSO DE 

ENFERMAGEM 

Campus Senador  

Helvídio Nunes de  

Barros 

Enfermagem 01(uma) 

TI-40h 

Graduado em  

Enfermagem, 

com, no 

mínimo, 

Especialização 

em 

Enfermagem e 

suas áreas 

correlatas. 

R$ 4.975,59 

(Especialista) 

R$ 124,39 

(Esp) 

R$ 8.058,29 

(Doutor) 

R$ 201,46 

(Doutor) 

R$ 5.949,07 

(Mestre) 

 

R$ 148,73 

(Mestre) 

 

8 - BASES CONTRATUAIS 

8.1 CARGO: Professor Substituto, Auxiliar, Nível I. 

8.2 REGIME DE TRABALHO: Tempo Integral – TI 40h (quarenta horas semanais). 

8.3 PRAZO DE CONTRATAÇÃO: até 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

8.4 REMUNERAÇÃO: de acordo com o detalhamento apresentado no Quadro do item 3.1 para 

regime TI-40h, salário correspondente ao Nível I, da Classe Auxiliar da carreira de Magistério 

Superior. 

 

9 - PRAZO DE VALIDADE 

9.1 O prazo de validade do Processo Seletivo será de até 06 meses, a contar da data de 

publicação da homologação do Resultado Final no Diário Oficial da União, podendo ser 

renovado por igual período. 

Picos (PI), 27 de março de 2026. 

Juscelino Francisco do Nascimento  

Diretor do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros – CSHNB / Picos

 



SELEÇÃO PÚBLICA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO, CLASSE 

ASSISTENTE, NÍVEL I, EM REGIME DE TI-40h PARA O CURSO 

DE ENFERMAGEM - CAMPUS SENADOR HELVÍDIO NUNES DE 

BARROS-UFPI/PICOS-PIAUÍ 

ANEXO II -  CRONOGRAMA* 

ETAPAS DO 

PROCESSO 

SELETIVO 

LOCAL PERÍODO HORÁRIO 

Reabertura das 

Inscrições 

Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com  30/03/2026 a  

01/04/2026 

Do dia 

30/03/26 às 

23:59h do dia 

01/04/2026 

Homologação das 

inscrições 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos 
02/04/2026 - 

Interposição de 

Recursos contra a 

Homologação das 

Inscrições 
Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

Até 24h após a 

divulgação da 

homologação 
- 

Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

homologação das 

inscrições 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

07/04//2026 - 

Sorteio de temas para 

a Prova Didática Sala da Coordenação do Curso 
08/04/2026 A partir de 08h 

Início da Prova 

Didática** 
Sala a definir 09/04/2026 A partir de 08h 

Resultado da Prova 

Didática 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  
10/04/2026 - 

Interposição de 

Recursos contra o 

Resultado da Prova 

Didática 

Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

11/04/2026 - 

Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

Prova Didática 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

13/04/2026 - 

Resultado da Prova 

de Títulos 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  
16/04/2026 - 

Interposição de 

Recursos contra o 

Resultado da Prova 

de Títulos 
Exclusivamente pelo e-mail:  

seletivoenfermagemcshnb2026@gmail.com 

Até 24h após 

a divulgação 

do Resultado 

da Prova de 

Títulos 

- 
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Divulgação do 

julgamento dos 

recursos contra a 

Prova de Títulos 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

Até 48h após a 

divulgação do 

Resultado da 

Prova de 

Títulos 

- 

Resultado 

Classificatório Geral 

Endereço eletrônico da UFPI:  

www.ufpi.br/picos  

A partir do 

dia 

20/04/2026 

- 

 

* Em caso de intercorrências, este cronograma poderá sofrer ajustes. A atualização será 

publicada no site da UFPI. 

** Havendo necessidade, de acordo com a quantidade de candidatos inscritos, a prova didática 

poderá acontecer em mais de um dia e isso implicará em alteração deste cronograma. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ufpi.br/picos
http://www.ufpi.br/picos

